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PARECER EM CONJUNTO DSA COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E 
REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA   

PARECER Nº 006/2026 
Projeto em análise: Projeto de Lei do Executivo nº 006/2026 
Autor: Tiago de Medeiros Almeida, chefe do Poder Executivo Municipal de Parelhas/RN 
Matéria: Dispõe sobre a incorporação no orçamento do exercício de 2026 crédito adicional especial, 
e dá outras providências. 
 
 
I. RELATÓRIO 
 

 Trata-se da abertura de crédito especial destinado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo. O recurso será aplicado em "Apoio às Festividades Cívicas, Tradicionais, 

Folclóricas e Culturais", com o objetivo de alavancar o turismo religioso e festivo local. 

 
II. ANÁLISE DO PROJETO 
 

O projeto obedece ao Art. 167, V da Constituição Federal e aos Artigos 41 a 43 da Lei Federal 

nº 4.320/64, que exigem autorização legislativa para créditos onde não há dotação orçamentária 

específica. A redação atende aos requisitos formais de técnica legislativa. 

A fonte de recursos é o Excesso de Arrecadação (Art. 43, §1º, II da Lei 4.320/64). 

Especificamente, o valor advém da Emenda Parlamentar Individual nº 80/2025, da Deputada 

Estadual Eudiane Macedo, caracterizando-se como transferência vinculada do Estado. O projeto 

prevê a alteração simultânea no PPA, LDO e LOA de 2026 para manter a consistência do sistema 

orçamentário. 

 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, as Comissões de Constituição, Legislação e Redação Final e de Orçamento 

e Fiscalização Financeira, reunidas em parecer conjunto, opinam favoravelmente à aprovação do 

Projeto de Lei do Executivo nº 006/2026. 

 
 

Sala das reuniões das Comissões, em 19 de janeiro de 2026. 

 

Alyson Wagner de Oliveira  
Presidente da CCLRF 
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